
ESTADO DE MATO GROSSO 

A6SEMBLEIA LEGf9l.ATIVA 

LEI NO 1 883, de 24 de setembro de 1 963. 

Concede auxilio especial di 
Cr$ 2.000 000,00 ao Instituto Edu 
aaclonal de Dourados, para prossl 
guimento de suas obrllS, 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA r.o ESTADO DE MATO 
GROSSO: • 

Faço saber que a Assemb19ta Legislat1va do Estado decreta 
e eu_promulgo nos te.rmos do paragrafo 2Q do artigo 16 da Const! 
tuiçao do Estado a seguinte Lel: 

Artigo 19 _ E' concedido, no corrente exercfc10 o auxilio 
especlal de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) ao Ih. 
tltuto Educacional de Dourados, destinado ao prosseguimento dai 
obras de seu prédiO próp~io. 

Artigo ?9._ A despesa decorrente do cumprimento da presen 
te lei corr€ra a conta do excesso de arrecadação que os indices 
técnicos autorizam a prever, 

Artigo 3g - Esta le1 entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposiçõss e·m contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de setem 
bro de 1963. 

Presidente em exerc cio 
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